5ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 10.03.2020


VETO TOTAL 055/19 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 263


O SR. AÉLCIO DA TV (Presidente) – O Veto está sem parecer, mais uma vez. Eu solicito ao nobre Deputado... Dá de novo ali para o Deputado Anderson, que ele está ali já estacionado, esperando. É o Veto Total ao Projeto de Lei nº 199/19 de autoria do Deputado CBJhony Paixão que “Fixa os horários e dias em que produtores e/ou fornecedores de produtos e/ou serviços poderão fazer ofertas e cobranças oriundas da relação de consumo”. É o Veto Total 055/19. 
Deputado Anderson Pereira. 

O SR. ANDERSON PEREIRA – Este Projeto, de autoria do Deputado CB Jhony Paixão. “Veto ao Projeto nº 199/19 de autoria do Deputado CB Jhony Paixão, que “Fixa os horários e dias em que produtores e/ou fornecedores de produtos e/ou serviços poderão fazer ofertas e cobranças oriundas da relação de consumo””. 
Deputado CB Jhony Paixão, quer explicar essa sua matéria, que o Governo vetou?

O SR.LAZINHO DA FETAGRO – Vetou total, não é?

O SR. ADELINO FOLLADOR – Seu encaminhamento.

O SR. JHONY PAIXÃO – Nobre Deputado Edson, realmente, houve um erro no texto o qual colocamos, e eu peço que mantenham o votodo Governo do Estado. 

O SR. ANDERSON PEREIRA – Nosso parecer pela Comissão de Constituição e Justiça e Comissões pertinentes é pela manutenção do Veto. 
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